
INDICAÇÃO Nº 
2309
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII da Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que destine recursos para a reforma do Velório Municipal e do Banheiro Municipal localizado na Praça Matriz no município de GUZOLÂNDIA com a devida contrapartida da prefeitura.

JUSTIFICATIVA

Guzolândia, cidade situada a 576 km da Capital do Estado, nasceu nos idos de 1946, graças ao pioneirismo do Sr. Américo Guzo, proprietário de terras nessa região. Tornou-se município a partir de 1965, pela lei n° 8.092. 

A pecuária de corte sempre foi uma atividade importante para a cidade, que atualmente conta com uma rede de água e esgoto para a totalidade de suas residências. O que demonstra, sem dúvida, o respeito e o cuidado com que a população local é tratada por seus governantes, e por isso entendo que o Governo do Estado deve proceder com as obras acima solicitadas para a cidade, pois são necessárias para o bem-estar dessa gente tão querida. 

A reforma do velório municipal é importante, e se justifica, na medida em que o momento em que as pessoas se utilizam desse espaço é dos mais dolorosos de sua vida, sendo necessário que se viabilizem condições mínimas de segurança, conforto, higiene e bem estar. 

Ademais, o bem estar que se proporciona à população local a partir da simples viabilização de um espaço verde – uma praça - destinado ao lazer, a contemplação da natureza, à convivência comunitária justifica, sem a menor dúvida, o emprego de recursos  por parte do Estado na reforma do banheiro municipal da Praça Matriz do Município de Guzolândia. 

Assim, mostra-se de suma importância a realização desses investimentos que venham a propiciar melhoria das condições de vida da população local. 

Sala das Sessões, em

Deputado Bruno Covas - PSDB
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